LEI Nº 658,  DE 29/09/77

Dispõe sobre criação e extinção de cargos, fixa vencimentos e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I :–

Art. 1º. Ficam extintos, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, os seguintes cargos de provimento em comissão:

SECRETARIA DO PREFEITO:

a – Chefe de Gabinete

b – Secretário Municipal da Viação e Obras

c – Secretário Municipal da Educação e Turismo

d – Chefe de Departamento da Administração

e – Chefe de Departamento de Pessoal

f – Chefe de Departamento de Receita e Despesa

g – Chefe de Departamento de Patrimônio

h – Chefe de Departamento de Viação e Obras

i – Chefe de Departamento de Educação.

Art. 2º. Ficam criados os seguintes cargos de provimento em comissão no Quadro de Pessoal da Prefeitura, com os respectivos vencimentos mensais:

I    -  NA SECRETARIA DO PREFEITO

         a – 1 Secretário do Prefeito                                                                                        Cr$-9.702,00

II    - NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO:

          a – 1 Chefe da Divisão de Programação e Controle                                                Cr$-7.434,00

          b – 1 Chefe da Divisão de Arquitetura e Urbanismo



      Cr$-7.434,00 

          c – 1 Chefe da Divisão de Cadastro Técnico Municipal



      Cr$-7.434,00 

III    - NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:

          a – 1 Chefe da Divisão de Recursos Financeiros                                                     Cr$-7.434,00

IV    - NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

          a – 1 Chefe da Divisão de Pessoal                                                                            Cr$-7.434,00

          b – 1 Chefe da Divisão de Material e Patrimônio



      Cr$-7.434,00 

          c – 1 Chefe da Divisão de Serviços Gerais           



      Cr$-7.434,00

V   - NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS:

          a – 1 Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos                                         Cr$-9.702,00

          b – 1 Chefe da Divisão de Obras                   




      Cr$-7.434,00 

          c – 1 Chefe da Divisão de Serviços Urbanos




      Cr$-7.434,00 

V   - NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:

          a – 1 Secretário Municipal de Educação e Cultura
                                         Cr$-9.702,00

          b – 1 Chefe da Divisão de Ensino                   




      Cr$-7.434,00 

          c – 1 Chefe da Divisão de Cultura





      Cr$-7.434,00 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
Timóteo, 29 de  setembro  de 1.977.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

LUIZ DOS SANTOS VIEIRA MARQUES
Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação
